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POLICLINICA MILITAR DE NITEROI/RJ

Estudo Técnico Preliminar 54/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64657.001234/2026-80

2. Descrição da necessidade

Objeto: Aquisição de medicamentos de uso geral

Razão da Necessidade da Contratação:2.1. 

Em virtude da necessidade de atendimento pelos diversos setores da Policlínica Militar de Niterói, suprindo uma demanda para um período estimado de
12 (doze) meses de medicamentos de uso em geral, objetivando o atendimento aos pacientes que buscam os serviços de saúde prestado por esta OMS.     

Estes materiais são de grande importância, considerando que os Medicamentos de uso contínuo, imprescindível e amplamente empregados2.1.1. 
nas várias linhas de cuidado para realização das atividades desta policlínica.

 Além disso, a falta destes fármacos podem resultar na suspensão dos atendimentos ou tornar precário a execução dos mesmos, inclusive no2.1.2
atendimento emergencial desenvolvido na unidade, por meio do Pronto Atendimento em regime de 24 (vinte e quatro)
horas.                                                                                                 

As especificações técnicas dos bens objetivam atender as patologias e subsidiar, de maneira eficaz, seus respectivos tratamentos. Todas as2.2. 
especificações técnicas encontram-se nas planilhas constantes do Termo de Referência.

 Os bens são considerados “comuns”, pois enquadram-se nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei 14.133, de 2021. “Consideram-se bens cujos2.3.
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão Médica Ten Cel Marcelo Nogueira da Silva

Almoxarifado 2° Ten Rosana de Carvalho Rodrigues

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 4.1. A presente aquisição será realizada por dispensa de licitação eletrônica, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, mediante
procedimento formal devidamente instruído, respeitando os princípios da motivação, economicidade e eficiência. 

 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e4.2.
especificação dos materiais que serão entregues;

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou4.3. 
instituição de qualquer natureza;

 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer4.4.
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou4.5. 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela empresa a ser contratada ou seu representante legal. Deverá ainda conter a
indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;
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 O produto não deverá ser considerado recebido pelo CONTRATANTE, se não houver o devido atesto na nota de recebimento/ entrega, por4.6.
funcionário autorizado, obedecendo a todas as especificações descritas neste estudo.

No momento da entrega dos materiais os mesmos devem estar acondicionados adequadamente e na embalagem original.4.7. 

A apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, em língua portuguesa sobre característica, marca, procedência,4.7.1. 
qualidade, composição, prazo de validade, origem e outros, bem como, os riscos que apresentam à saúde e a segurança dos usuários no manuseio
e nas operações de transporte interno da Instituição.

Não serão aceitos materiais com especificação ou marca diferente daquela ofertada e aceita na licitação.4.8. 

 Não serão aceitos produtos com embalagens amassadas, estufadas, enferrujadas, trincadas, com furos ou vazamentos, rasgadas, abertas ou com outro4.9.
tipo de defeito.

O prazo de entrega dos bens será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE), em remessa única para cada pedido,4.10. 
no endereços constante do Termo de Referência, ou seja, Policlínica Militar de Niterói, na Praça dos Expedicionários, N°25 - Niterói - RJ - CEP: 24.030-
270.

Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta feira em horário de expediente da unidade, o desrespeito ao horário de entrega4.10.1. 
desobriga os órgãos em autorizar a entrada no interior das organizações militares, devendo a contratada retornar dentro do horário de expediente
para a respectiva entrega, sem custos para a Administração Pública.

 Visando atender as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, do Núcleo Especializado Sustentabilidade, Licitações e4.11.
Contratos (NESLIC), para TODOS os itens constantes da planilha do item 1.1 do Termo de Referência, os fornecedores interessados deverão atender a
seguinte especificação: Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou
equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

 Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos4.12.
de Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e RDC 306, de 07/12/2004 – ANVISA.

 Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à4.12.1
limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – NBR 7.500 ABNT;

Os resíduos de serviços de saúde devem ser armazenados atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à4.12.2. 
limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – NBR12235;

 A coleta e o transporte de resíduos de serviços de saúde devem atender às exigências legais e às normas da ABNT – NBR12.810 e4.12.3.
NBR14652;

As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão ambiental competente e manter as4.12.4. 
características originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para outra;

A destinação ambiental dos resíduos de saúde deve observar a lei 12.305/10, legislação e normas ambientais incidentes.4.12.5. 

 A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 4.13.
quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962; adotar práticas de sustentabilidade
adequadas que o objeto exigir, devendo ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7o, XI, da Lei no 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo
ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG nrs. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção
ao meio ambiente;

 Faz-se necessário ainda que os produtos obedeçam às diretrizes, classificações e especificações determinadas pela ANVISA e4.13.1.
INMETRO, se existentes.

5. Levantamento de Mercado

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja5.1. 
compatível com o objeto pretendido.

 A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos5.2.
públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento
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Será emitido relatório de justificativa e metodologia de elaboração para a composição do preço final. Sendo utilizado preferencialmente como fonte5.3. 
de pesquisa a “Aba  Pesquisa de Preços, Portal de Compras Governamentais”. O objeto não apresenta complexidade técnica superior que justifique
consulta pública para a definição de solução técnica mais adequada, tendo em vista que os bens a serem adquiridos apresentam características comuns do
mercado, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais do mercado.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. As etapas a serem executadas para o atendimento da presente demanda são:

6.1.1. Divulgação da contratação direta eletrônica no sistema Compras.gov.br, nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando
transparência e isonomia entre os interessados.

6.1.2. Análise das propostas recebidas, julgamento e habilitação dos fornecedores, com base nas exigências técnicas e critérios objetivos
definidos no Termo de Referência, observando-se a compatibilidade com as necessidades assistenciais da PoMN.

6.1.3. Emissão de Nota(s) de Empenho e formalização da contratação, nos termos da legislação vigente, com posterior recebimento dos
medicamentos na Policlínica Militar de Niterói.

6.1.4. Conferência e inspeção do material entregue, quanto à integridade física, prazo de validade, rotulagem, registro sanitário e especificações
constantes da proposta vencedora e do Termo de Referência.

6.1.5. Armazenamento dos medicamentos no almoxarifado da PoMN, sob condições adequadas que preservem as características físico-químicas
dos produtos, conforme diretrizes da ANVISA e normas da ABNT, garantindo rastreabilidade e controle.

6.1.6. Distribuição interna dos fármacos às clínicas médicas, odontológicas e ao setor de pronto atendimento, conforme cronograma de
dispensação e necessidade operacional da unidade.

6.1.7. Registro e monitoramento do consumo, com atualização em sistema próprio de controle de estoque, visando subsidiar futuras aquisições e
evitar perdas ou desabastecimento.

 

Os medicamentos serão recebidos pelo almoxarifado da unidade, conforme cronograma de entrega pactuado, observando-se critérios de validade e6.2 
armazenamento técnico apropriado, a fim de evitar perdas e assegurar o uso seguro e eficaz.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 Qua forme7.1. ntitativo do material demandado: as quantidades solicitadas estão de acordo com as necessidades da Policlínica Militar de Niterói, con
levantamento de necessidades realizadas para suprir demanda de 12 (doze) meses, para os itens relacionados na tabela abaixo:

 Levou-se em consideração também os seguintes parâmetros:7.1.1.

Ajuste de embalagem para múltiplos de embalagens hospitalares;
Itens nunca comprados tiveram suas quantidades estimadas empiricamente por não possuírem histórico de consumo.

         

Item CATMAT DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTD
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 268214
Atropina sulfato, dosagem: 
0,25 mg/ml, uso: solução 

injetável
Ampola 1 ml 200  R$      1,0573  R$      211,46

Enoxaparina, concentração: 
40 mg/0, 4ml, forma 
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2 448982

farmaceutica: solução 
injetável, características 

adicionais 1: seringa 
preenchida COM 
DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA

Seringa 0,4 ml 50  R$        15,300  R$        765,00

3 267282
Escopolamina butilbrometo, 

dosagem: 20 mg/ml, 
indicação: solução injetável

Ampola 1 ml 500  R$        1,3177  R$        658,85

4 272194

Esmolol cloridrato,
concentração  / dosagem10mg

/ml,    solução
injetável,    via 

deadministração:intravenosa

ampola 100  R$        68,494  R$     6.849,40

5 268236
Cloreto de sódio, princípio 

ativo: 0,9%, solução injetável, 
aplicação: sistema fechado

Ampola 10 ml 5000  R$          0,410  R$     2.050,00

6 292399
Vitamina K(Fitomenadiona)
Dosagem: 10 mg, forma 
farmacêutica: injetável

Ampola 1ml 50  R$          2,966  R$        148,30

7 271154

Insulina, origem: humana, 
tipo: regular, dosagem: 100u
/ml aplicação: injetável (via 

subcutânea, intramuscular ou 
intravenosa)

Frasco 10 ml 20  R$        82,500  R$     1.650,00

8 442584
Norepinefrina, concentração: 
2 mg/ml, forma farmacêutica: 

solução injetável
Ampola 4 ml 200  R$          1,970  R$        394,00

9 268446
Dobutamina cloridrato, 
dosagem: 12,5 mg/ml, 

indicação: injetável
Ampola 20 ml 100  R$          7,910  R$        791,00

10 269958
Bromoprida, dosagem: 5 mg
/ml, apresentação: injetável

Ampola 2 ml 300  R$          1,703  R$        510,96

11 268970
Nitroglicerina, dosagem: 5 mg

/ml, aplicação: injetável
Ampola 5 ml 50  R$        45,160  R$     2.258,00
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12 269852

Lidocaína cloridrato, 
composição: associada com 
epinefrina, dosagem: 2% + 1:

200.000, apresentação: 
injetável

Frasco 20 ml 200  R$        11,794  R$     2.358,80

13 448844
Cetoprofeno, concentração: 

100 mg (intravenoso)
Frasco Ampola 500  R$          4,600  R$     2.300,00

14 327566
Ácido      Tranexâmico        50 
mg/ml,       forma farmacêutica:

solução injetável
Ampola 5ml 50  R$          4,905  R$        245,25

15 269846
Lidocaína cloridrato, 

dosagem: 2%, apresentação: 
geleia

Bisnaga 30 g 50  R$        5,5020  R$        275,10

16 268160

Omeprazol, concentração: 40 
mg, uso: injetável.

Características adicionais: 
frasco-ampola + diluente 

10,00 mL

Frasco- ampola 200  R$          9,020  R$     1.804,00

17 276839

Água destilada, aspecto físico: 
bidestilada, estéril, 
apirogênica forma 

farmacêutica: solução injetável

Bolsa 250 ml 200  R$          3,610  R$        722,00

18 269876
Clorexidina digluconato, 
dosagem: 2%, aplicação: 

degermante
Frasco c/ 100ml 300  R$          3,195  R$        958,50

19 268510
Flumazenil, dosagem: 0,1 mg

/ml, indicação: solução 
injetável.

Ampola 5 ml 100  R$          7,430  R$        743,00

20 270120
Clonazepam, dosagem: 2,5 mg

/ml, apresentação: solução 
oral - gotas

Frasco 20 ml 20  R$          8,620  R$        172,40

21 300725 Ampola 2 ml 100  R$          3,905  R$        390,50
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Fenobarbital 100 mg/ml forma 
farmacêutica: solução injetável

22 395147
Diazepam 10 mg forma 

farmacêutica: solução injetável
Ampola 2 ml 200  R$          1,255  R$        251,00

23 271950
Fentanila, apresentação: sal 

citrato, dosagem: 0,05 mg, ml, 
indicação: solução injetável

Ampola 2 ml 100  R$          3,420  R$        342,00

24 267574
Cloreto de sódio, princípio 

ativo: 20%, solução injetável, 
aplicação: sistema fechado

Ampola 10 ml 200  R$        0,7448  R$        148,96

TOTAL R$ 26.998,48

 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 26.998,48

Conforme Relatório da Pesquisa de Preços.8.1. 

Em todas as pesquisas, os valores foram avaliados de forma crítica, em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 78.1.1. 
de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, onde os preços coincidem com os valores
praticados na cidade de Niterói – RJ, local onde será realizada a entrega dos itens.

 Valor total estimado dos Itens: R$ 26.998,48 8.1.2. (Vinte e seis mil, novencentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

 Em regra os materiais deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à9.1.
contratação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala.

 Desta forma, o parcelamento da solução será dividido em itens, visto que não há complexidade e os itens não dependem um do outro, aumentando a9.2.
competitividade entre os fornecedores que apresentarem suas propostas.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 Não há contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.10.1.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação11.1. 
orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:11.2. 

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000166/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 12/05/2025;

III) Id do item no PCA: 122;

IV) Classe/Grupo: 6505 - Drogas e Medicamentos;

V) Identificador da Futura Contratação: 160245-69/2026. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Garantia da continuidade dos atendimentos ambulatoriais e de urgência no âmbito da Policlínica Militar de Niterói, evitando interrupções que12.1 
comprometam a assistência à saúde dos militares, dependentes e demais usuários do sistema.

Redução de riscos clínicos e operacionais, mediante a reposição adequada e tempestiva do estoque de medicamentos críticos, especialmente aqueles12.2 
utilizados em regime de plantão 24h.

Atendimento mais eficiente e resolutivo, assegurando que os profissionais de saúde disponham dos insumos necessários à condução de tratamentos12.3 
médicos, odontológicos e emergenciais.

Maior controle sanitário e logístico, com entregas previstas de acordo com prazos técnicos e armazenamento em condições adequadas, evitando12.4 
perdas por vencimento ou descarte inadequado.

Atendimento às normativas de saúde pública e segurança sanitária, com aquisição de medicamentos registrados na ANVISA e em conformidade12.5 
com a legislação ambiental e sanitária vigente.

Celeridade e economicidade do processo, por meio do uso da contratação direta eletrônica, conforme permitido pela Lei nº 14.133/2021,12.6 
viabilizando resposta rápida a demandas essenciais da unidade

13. Providências a serem Adotadas

Elaboração do Termo de Referência, contendo as especificações técnicas, estimativas de consumo, critérios de recebimento e condições contratuais;13.1 

Realização da pesquisa de preços, preferencialmente por meio do Painel de Preços do Governo Federal, atas vigentes e contratações similares, nos13.2 
termos da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 65/2021;

Justificativa da escolha da modalidade de contratação direta, com base no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021;13.3 

Publicação do extrato da contratação direta no sistema Compras.gov.br, conforme art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo a devida13.4 
transparência e controle social;

Emissão das Notas de Empenho e formalização do contrato ou instrumento equivalente, conforme os parâmetros legais;13.5 

Nomeação do fiscal técnico e administrativo, para o devido acompanhamento da execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;13.6 

Registro do recebimento, armazenamento e distribuição dos medicamentos, com a devida rastreabilidade dos itens e observância às normas13.7 
sanitárias e logísticas aplicáveis;



8 de 9

14. Possíveis Impactos Ambientais

 Faz-se necessário, para o andamento das atividades institucionais, que os materiais utilizados tenham especificações ambientais sustentáveis em14.1.
suas características, com o intuito de minimizar possíveis impactos ambientais.

Impactos em recursos naturais como fauna, flora, solo, ar e água;14.1.1. 

 Emissão de gases e outros poluentes gerados por materiais perigosos ou tóxicos;14.1.2.

 Se tratando da realização de Contratação Sustentável, atendendo as legislações vigentes, tendo como principal meio de instrumentalização o Guia14.2.
Nacional de Contratações Sustentáveis, 5ª edição – DECOR/CGU /AGU, agosto/2022, as contratadas deverão obedecer ao disposto no artigo 6° da
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, considerando, com base em critérios técnicos, as especificações do serviço que melhor
atendam às exigências ambientais.

Conforme Instrução Normativa n° 40/2020 - Art. 7° - Inciso XI, A Policlínica Militar de Niterói verifica impacto ambiental no tratamento dos14.3. 
resíduos gerados pela entidade e visando mitigar tais impactos, possui equipe responsável pela gestão dos resíduos produzidos na prestação dos serviços
de saúde e contrato com empresa especializada para o recolhimento e destinação final adequada dos resíduos hospitalares para evitar que esses
medicamentos e/ou materiais contaminem ou gerem riscos de acidentes
ao meio ambiente.

 Conforme estabelecido na Instrução Normativa n° 40/2020, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP e no Guia14.4.
Nacional de Contratações Sustentáveis, 5ª edição – DECOR/CGU/AGU, agosto/2022, segue manifestação referente a este processo licitatório:

 Instrução Normativa n° 40/2020 - Art. 7° - Inciso II: O objeto da contratação ou parte dele consta no Guia Nacional de Contratações14.4.1.
Sustentáveis, conforme item: Aquisição de medicamentos, insumos hospitalares, materiais da área da saúde, material de limpeza, higiene e
cosméticos (legislação vigente) e Aquisição, locação ou utilização na prestação do serviço de produto cuja fabricação ou industrialização
envolva atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais (art. 17, II, da Lei n° 6.938/81) enquadradas nas categorias
de FABRICANTES, Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 12/2021).

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A falta destes fármacos podem resultar na suspensão dos atendimentos ou tornar precário a execução dos mesmos, inclusive no atendimento
emergencial desenvolvido na unidade, por meio do Pronto Atendimento em regime de 24 (vinte e quatro) horas.       

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CRISLAINE GUIMARAES MOTTA DE SOUZA
Adjunto de Laboratório

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 09:57:36.

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAFAELA DE FREITAS DUARTE
Responsável Técnico

 

 

 

 

 

 

EVERSON ALEXANDRE DA SILVA FILHO
Chefe da Seção de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 09:03:32.
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